
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 221, de 1998, do Sr. Germano 

Rigotto, que "dá nova redação ao inciso VIII do artigo 3º da Lei Complementar nº 87 de 1996 e insere o § 7º ao artigo 

20 e o § 9º ao artigo 21 da mesma Lei Complementar" (altera a Lei Kandir), e apensados. 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

(Da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 221, 

de 1998) 
 

 

 

Solicita que CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA – CONFAZ/MF envie os dados referentes aos 

créditos de ressarcimento da Lei Kandir, as dívidas dos Estados e 

Distrito federal com a União e a contraparte dos Municípios, para 

auxiliar nos trabalhos que altera a Lei Kandir.  

 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e nos arts. 115 e 116 

do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Sr. Ministro da 

Fazenda pedido de informações, detalhado a seguir, a fim de subsidiar o parecer da Comissão 

Especial do PLP 221/98 – Altera a Lei Kandir. 

Solicita ao  Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ/MF que 

envie informações referentes aos créditos de ressarcimento da Lei Kandir, as dívidas dos Estados e 

Distrito federal com a União e a contraparte dos Municípios, para auxiliar nos trabalhos desta 

comissão no intuito de discutir um encontro de contas no plano estadual e federal para equacionar 

situação econômica do estado em face de prejuízos acumulados, principalmente, pela Lei Kandir, 

que desonera as exportações de produtos primários e semielaborados do pagamento do ICMS, sem 

receber compensações devidas ao longo dos últimos 21 anos.  

 

Sala das Sessões, em        de                            de  2017 

 

Deputado Arnaldo Jordy 

Presidente da Comissão 


